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Cita o Regime Próprio de 
Previdência do Município de 
Japaratinga - AL e dá outra .. ,; 
providências. 

on.ere com o Original Vóst'l,;/10 

apresentado. Dou fé. í'ó' José Aderson da Rocha Rodrigues, 

Japaratinga - A'0~~ 8PJ à--

M::~--;----~--. . , .ª°'ª caraça cJa Sifvél - Oficial 
Jose __ Fa~,o Calaça Avelino - Sub5tÍtuto 
Ma11a e,, Mendes Calaç<1 -- Sub.~tituta 

0 1-cf--:,Ln d.ª ' '"'r.•ava•·;nga ,- ·t".'.l;-ln AI:') '\ la - . 
. -i<·; u... , e .Jo ,) , _ u. , 1, :::::-, r.. ,.1'.: • .. Jç_ h goas : 

Faço sab2r1 em cumprimento ao dl:-:;~10:::~0 :--!~ 
Lei Orgânica Municipal, que a Câmarv de 

Vereadores aprovou e eu sancione e s.=;guíntE: 
Lei: 

'fÍTUlO l 

DO ?.EGlJ-U! PRÓPPJ:O DE f~~VIDÊNCL~ SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
lt\PAP,A TINGA 

CAPÍ'fUlO I 

... · ~ ,.. ... .- ,_ . · ·ns~-;i-,. : -~"' ' 1 1 1 ·"' •r ' .._.., _J _ 7 ·-• p-·· .,t-1n'- - r -·t d d :u 
.f"~tL -.V · L:[.:<2 ic! ! l~:..r Ll.l, ' ! 0 i 1 ,1., 1,1~:1,1~ Ct: .;CJ , d : ,:1, .. -~1cl - !:.'.::, a O f' .i:.,iagoas O 

R:2cirnE.- Próprio de Prevldência Social pai·a os servidores oúblicos de 

;H'U\limerti::, de caroo efetlvo, a ser criac'o no âmbito da Secretaí i.a Munici oa l da 
. ~ • 

. 1 

Adrn1nistração, sendo :'f:-gidc pdos ccmandos norn1ativos que seguern. 

c4, rt. 2º - Fica instiL.i fdo, no~: termos d~sta Lei, o Regime Próprio de 

Prevldência Soc,21 do Municipio de Japaratínga - Estado de Aí agoas -- RPPS, de 

que +; atd 0 art. 40 da e.., _, ,;ti tuiç3:._, Fede;-al, denominado " FUNDO DE 

,~?..EV!DÊNCIA MU!\lICiPAL DE JAPAR.ATINGA - FPMJ 11
, tendo como objet ivo a 

realização das operações dE ,$/'...,.,,:-idade socia! adiante especific~das, tanto dos 

:~
1oderes Constituídos do M( : , ( Exeu.itívo 2 Legisiativo) como de suas 
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I. :;1ara11tir -~e,os de subsistência ~nos event?s de invalidez,C'~,ai~, acidente em 

serviço, ,aade avançada, reclusao e morte, e Nlta O do 
IL proteção à maternidade e à famíl ia. /o/Jara}sé '11, ÚIJ;,' 

'11, ll)ga Or;~,, (' Q o 
a.-41 '1l o ri j'), 

CAPI,TULO II /os. - ,('ci6 • < ío.,, ªs11 1c1.· 
A~ f' t'.:11.. . ~a e '1@· '"a O 
''7a,,,.· "'ºe % . J.?9/. , '18 

a(;,· a~ ra ct •b 
, ~4,, ra~ ªs.· "º9 

DOS BENEFICIARIOS f'IJuf's "f'4i)0 _ 
11"a . 0

. 
Cq~r sl/6 . ~Ci~; 

.a .$,,__ ';._ltt, 
Art. 4º - Estão filiados ao RPPS, na qualidade de beneficiários, os ~ )J~ dos e 

seus dependentes. 

Art. 5° - Permanece filiado ao RPPS, na qualidade de segurado, o servidor ativo que 
estiver: 

:. ct:dido µara outro órgão ou entidade da Administração direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e 

I I. a f astado, ou licenciado temporariamente do ca r go 

efetivo, se m r e e e b i m e n to d e s u b s í d i o o u r e m u n e r a ç ã o ,,,.._) 
d o Município, observa d os os prazos previstos no ar t. 6 5<~ _,-, 

'.: ./ · . 
...... •· 

--::,. -
Art. 6º - O servidor efetivo requisitado da União, de Estados, do Distrito Federal ou i!fi.! 
outros Municípios permanece filiado ao regime de previdência da origem. r>f / 

SEÇÃO I 

DO~ SEGURADOS 

Ar t. 7° - São segura dos do RPPS: 

: ~ :. 
~;::

1:n~i:.º g;~g~~~ -~t1:·11 
Japaratinga - A~ _d!J)-

Maria Fábia Calaça da Silva - Ofic1 
José Fábio Cal aça Avelino - Substituto 

!IIHi ll 
-~~ 

I. o servidor público t itular de cargo efetivo ~8ªsEli tóergâ6'l~élÇêlàõul,:
1
Poderes 

Executivo e Legislativo, suas Autarquias, inclusive os de Regime Especial 
e Fundações Públicas; e 

Il . os aposentados nos cargos citados neste artigo. 

§ 1 ° - Fica excluído do disposto no caput o servidor ocupante, exclusivamente
1 

de 

cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de 

outro cargo temporário ou emprego público, ainda que aposentado por regime próprlo 
de previdência social. 
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§ 30 - o segurado aposentado que vier a e~ercer mandato el~t~vo _ feder~!, 
estadual, distrital ou municipal filia-se ao Regime Geral de Previdencia Social 
na condição de exercente de mandato eletivo. 

Art. 8º - A perda da condição de segurado do RPPS e&RfJM~oFiiªJ õ~~1f ~~fes 
hipóteses: '}~:1.f1tifc1::iiti 'r ; ~ apresentado o 9

t , 

I. morte; ~~ AUTENTICAÇÃO, - -
, ~~i~::i: 1··.. Japaratinga - AL~~~ 
r R,CQ,NHECIMENTO DEF1RMA ' ~ 

.. ,s ; , , EOISTRIBU~~ - ' ~ -

II . ~ . ~ --~ . ~ Htà~2J1~ exoneraçao ou dem1ssao; !)'"':),,,~ ' . Maria Fábr~ Coln~a dêJ Srlvll - Of,rn l 
\~f ,.<:.;,~ Josá Fábio Col11r;11 A_vcllM - S11b5t,tuto 
~ ,~ ,';J . . • Morl,1 EU Merirfcs Ciil t çn •· Svbst,tutn 

III. cassação de aposentadoria ou'·de dispon1b1 l1dade; ou 

v ~.ii ta de recolhimento, das contribuições previM('l@f jAsd, na hipótese 
prevista no art. 17, apos os prazos consta ntes no atl&J1,6 f O Unic 

J. 0se li,· O Q.c: 
ªParar itorfan tlCi 

, SE" ÃO II A,,, . 'figa· AL ftonº da Silva ;1

8 
O .., IV/ur,a Fá . e:.32 , -,, 

lo~ , b,a Cal. 91.110 
Fabio aça d . 9 

DOS DEPENDENTES "1a,;a Eti Calaça 4~ . ª s,1,.,a . 0 . 
¾ena ehno . ,s fie/a/ 

es Cata 1Jbst/f1Jt 
Art. 90 - São beneficiários do RPPS, na condição de dependente dÕ-~>tU,~do: 

I. o cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho não emanci pado, de 
qua lquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido; 

II. os pais; e 

·1 ··, o irmão não emancipadc , de qualquer cond ição, menor de vinte e um 
anos ou inválido, 

§ lº - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I e 
píesumida e das demais deve ser comprovada . 

§ 2º - A ex istência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste 
artigo exclui do di rei to ao benefício os indicados nos incisos subseqüentes . 

§ 3° - Equiparam-se aos filhos, nas condições do incíso I 1 mediante declaração 
escrita do segurado e desde que comprovada a dependência econômíca o 
enteado e o menor que esteja sob sua tutela e não possua bens suficientes 
para o próprio sustento e educação. 

3 'Í- - ,·_:.,:\ SIC ::: . i::1-SE CG!T :•.:1!;'7 0,i1 i·1 O~ C1Jí1:C::.• ·? r,e: (() e pE.SSOa que, Sê rTr S·:-:r 
ca'.;21-~a, i-, ,am:::riha un ião estáve i ::c,r:1 ~) s2g :.i:-~dG ou seJuiada. 
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~~ ~~b10~A:OO 'ÕE ALAGAQ~ Maria Ft!bi11 Co laçJ cJ /l $i lvw - Oflr: lnl PJ)~PEWff'llA MUNICIPAL OE JAPA~ TiNGA Josô Fl\blo C.il,,to Avelino - Sub:; tlruto 
~ • , Maria EII Menc/1,•r, C,1façl'! _ Su h,.r,:\ifn 

~ 5° l\>n~ ldc' rM -SC' 1iniílo r st;:\vel Aquela verifi cada entre o homem e a mulher 
t , 11 111' t'11t rd-itit' 1 dn1ll1.11 , qmrncio fo ,-cm solteiros, separados judícialmente, 
dl \ PI \- ,,,du~ t)l J viúvns, ou l'c'n ham prole em comum, enquanto não se 
~l'Pdl ~li l) l11 . 

Art. 10 · A perda da qualidade de dependente, para os fins do RPPS, ocorre: 

l . para o cônjuge: 

a) pela separação j udicial ou divórci o, enquanto não lhe for 
assegurada a prestação de alimentos; ou 

b) pela anulação do casam ento. 

II. par·a o companheiro ou companheira, pela cessação da un,ao estável 
, ,' r ,' .;1..~9uradn, c11q ucrni,i 11 i'io lhe for asseg urada a pr estação de 
,l /l[lH.'fltü~ ; 

UI. para o fi lho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem vinte e 
um anos de idade, salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda que 
inválido, exceto, neste caso, se a emancipação fo r decorrente de 
colação de grau científico em curso de ensino superior; e 

I V. para os dependentes em geral: 

a) pela cessação da invalidez ou da dependência econômica; ou 

b) pela morte . 

SEÇÃO !II 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 11 - A inscrição do segurad o é autom át ica e ocorre quando da invest idura 
no cargo a part ir da sanção da presente le i, sendo obrigatória para todo os 
servidores efetivos do Mun1cíp10 de Japa ratinga em ativ idade ou inativos 
quando da entrada em vigencia da presente lei . 

Art. 12 - Incumbe ao segurado e.! inscri~âo de seus dependentes 1 que poderão 
promovê- la se eie falecei sem té- la efel 1vaci o 

§ 1 ° · A inscrição de dependentP ir,\,ál1Jú reql!er semprE. a comprovação desta 
-, rh 1

• •• ... ,. -.. • ,._,. 1.1 r.:i- ,,2~-~.::·s reterentes ac::. 
. ' ' , : - -.: lo . :: , l 1 
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§ 3º - A perda da condição de segurado implica o automá,tjdS,a,~,f),/fé:~)0~.m~2 da , . ~ d d d t q,. , :'9a 1ª 1) Co 1nscnçao e seus epen en es . -i,.r. · '<1 .c-,1;. . ·4< o~ Otf'• 
..i. ~ ,,:'a; V/ti {,;, é-r S,7, 11, , 

CAPÍTULO III 

DO CUSTEIO 

' '1ar,( l,1ó C'<JL ''!J. ·.1 1/va Q 
-., f'/,· laL .;,►ti ~.9-, , ?JJ 0 

r ¾ "ra ¼ ,, './ <J' (',"o.: -'li,~,- ->t/ic './ 0.9 
~.r e ,1"1? <) . 

~{ir. . s"6 04é . 
d . S, :s'/;i, Ir)/ 

ú6.s: . "'º 111(1 
Art. 13 - Fica criado, no âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRÁÇÃO, o 
FUNDO de PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAPARATINGA - FPS, de acordo 
com o art. 71 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, para garantir o plano de 
benefício do RPPS, observados os critérios estabelecidos nesta Lei. 

Parágrafo único - Caberá à Secretaria Municipal mencionada no caput a gestão 
administrativa do Fundo Previdência Socia l. 

A.rt . 14 - ~~o fo ntes do plano de custeio do RPPS: 

I. co;;tnbuiçao previdenciária do Municíp io; 

II . contribulção previdenciária dos segurados; 

III . doações, subvenções e legados; 

IV. receitas decorrentes de 
patri 1T' on ,a is; 

aplicações fin anceiras investimentos 

V. valores receb idos a título de compensação fi nanceira, em r~zão do § 9º 
do art. 201 da Constitu ição Federa!; e 

VI. dema is dotações previstas no orçamento municipal. 

§ 1 - - ~J-•s·. :~c1 .::í.·1 :2 T:oém :,Jr.:2 .:-o p1~rc je cust::: ;o do r<.PP::; as contribuições 
previdenciárias previstas nos incisos i ê : - :,1cidentes sobre o abono anual e os 
valores pagos ao segurado pelo seu v1rc 1..110 funcional com o Município, em razão de 
decisão judicial ou administrativa. 

§ 2° - As contribuições de que tra ta '=Ste artigo somente poderão ser ut,liLadas 
para pagamento de benefícios previdenciários de RPPS e da taxa de 
adm!nistração destinada à rri a:1utençãc desse regime em favor do erário 
público municipal de Japaratii~gê.l como indenização da contraprestação dos 
serviços de gestão administrat:va rea d~ada pela Secretaria Municipal de 
Administração. 

§ 3° - O ·✓a ior anua ! e::, t ::- :<?. de acr.imi straçês rn encionac;;i ro r:Jêlrágrah 
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Japaratinga - ALt?&i~~tl} 

e subsídios pagos aos servidores no ano anterior, de ambos os poderes bem como das autarquias municipais. 

§ 4° - Os recursos do FPS serão depositados em conta distinta da conta do Tesouro Municipal que será movimentada de acordo com esta legislação, sendo que os cheques de movimentação será assinado conjuntamente pelo Prefeito Municipal, Secretário Municipal da Administração e pelo Presidente do Conselho Gestor do Fundo. 

§ 5° - As aplicações financeiras dos recursos mencionados neste artigo atenderão a resolução 2.652, de 23.09.99, do Conselho Monetário Nacional, sendo vedada à aplicação em títulos públicos, exceto os títulos públicos federais, bem como a utilização desses recursos para empréstimo, de qualquer natureza. 

Art. 15 - As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos I e II do .A.rt . 14 serão de 15,96 % (contribuição do Município) e 9,00% (contribuição do segurado), respectivamente, consoante nota técnica que passa a fazer parte desta !ei, incidentes sobre a total idade da remuneração de contribuição. 

§ 1 ° - En teride -se corno remuneração de con t ri buição o va lor con st ituído pelo vencimento ou subsídi o do cargo ef et ivo, acrescido das vantagens pecuniá ri ãs permanentes esta belecidas em lei, dos adicionais de caráter individua l1 ou demais vantagens de qualquer natureza1 incorporadas ou incorporáveis 1 percebidas pelo segu rado, exceto: 

I. salário-família; 

II. diária; 

III. ajuda de custo; 

IV . indenização de transporte; 

'.'. adicionai {J2 i3 pre:;ta 1; :fo de servi ço extraordinári o; 

VI. adi cional noturno~ 

VII. adíciona l de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de at ividades penosas; 

VIII. adici onai de f ér ias ; 

IX. auxílio-alimentação; 

X. auxíl io pré-escolar; e 
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{IÕ t: I 

§ 2º - o abono anJ~1 será considerado, para fins cont ri butivos, separadamente 
da remuneração de contribuição relativa ao mês em que for pago. 

§ 3º - Para o segurado em regime de acumulação remunerada de cargoc., 
considerar-se-á, para fins do RPPS, o somatório da remuneração de 
contribuição referente a cada cargo. 

§ 4° - A responsabilidade pelo recolhimento ou repasse das contribuições previstas 
nos incisos I e II do art. 14 será do dirigente máximo do órgão ou entidade em que o 
segurado estiver vinculado e ocorrerá em até dois dias úteis contados da data de 
pagamento do subsídio, da remuneração, do abono anual e da decisão judicial ou 
administrativa . 

Art. l.6- · O pla no de custeio do RPPS será revisto anualmente, observadas as 
normas gerais de atuária, objetivando a manutenção de seu equi líb rio 
fi nanceiro e atuarial . 
Parágrafo único. A avaliação atuarial inicial e as reavaliações atuariais serão 
encaminhadas ao Ministério da Previdência e Assistência Social no prazo de até 
trinta dias do encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes Orçament árias 
ao Poder Legislativo. 

Art. 17 - O servidor afastado ou licenciado do cargo, sem remuneração ou subsídio, 
poderá contar o respectivo tempo de afastamento ou licenciamento para fins de 
aposentadoria, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 
estabelecidas nos incisos I e II do art. 14. 

Pc1 .. ag. af(' L!nL~ As contnb~1;ões -:1 que se refere G caput serão .-ecolh1das 
diretameme pe10 servidor, ressalv3cãs as hipóteses do artigo seguinte . 

Art. 18 - O recolhimento das contribuições mencionadas nos incisos 1 e l1 do art;go 
14 é de responsabilidade do órgão ou entidade em que o servidor estiver em exeroc10 
nos seguintes casos: 

I. cedido para outro órgão ou entidélde da tidm1n1stra1:,ão direta ou 1nd1reta da 
união, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e 

II. investido em mandato eletivo federal, estadual, d1stnta ou municipal, nos 
termos do art. 38 da Constituiç~o da República, Jesdt que o afastamento do 
cargo se dê com preju1zo da r2111une,.ação ou subsídio 

Par áy1 atei un1c-. -
Je1a ~emuneraç2c ~.... 3t..Js;d,c ~ ... :i ~ _ 
recolherá somente a comribu:çãc .:-··:-i ,·s...:-a 

~L SL Y Gc 1ouve~ ')Oção ao s2r,;1dor 
2 2u·vv <.: ... rgãc L 2nt1dad~ Ce:,s1onána 
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\a';)• . CIJl:t'...là)('~ c,\K c. iLAGAOS José f ,': IJ lo CcJ~ ,1çn Av~llnt> - Su b5Ututo 
\'l'P~~~~~r;AL DE JAP ARA TING~arlil Eil M1•11ch,1 C1ilt. r.~ ~ Sub ,ti tuta 

\o'>e. H, \1 Wl~ç,.M~ 

Art. 19 - Nas hipdt'.êts~s de que tratam os Arts. 17 e 18, a remuneração de 
contribuição corresponderá à remuneração ou subsídio relativo ao cargo de que o 
segurado é titular, calculada na forma do art. 15. 

Art. 20 - Nos casos dos Arts. 17 e 18, as contribuições previdenciárias previstas nos 
incisos I e II do art. 14, deverão ser recolhidas até o dia quinze do mês seguinte 
àquele a que as contribuições se referirem, prorrogando-se o vencimento para o dia 
útil subseqüente quando não houver expediente bancário no dia quinze. 

Parágrafo único - Na hipótese de alteração na remuneração de contribuição, a 
complementação do recolhimento de que trata o caput deste artigo ocorrerá no mês 
subseqUente. 

Art. 21 - A contribuição previdenciária recolhida ou repassada em atraso fica sujeita 
aos juros aplicáveis aos tributos municipais. 

Art. 22 - Salvo na hipótese de recolhimento indevido, não haverá restituição 
de contribuições pagas para o RPPS. 

I 

CAPITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DO RPPS 

Art. 23 - Fica instituído o Conselho Municipal de Previdência - CMP, órgão superior de 
:ieliberaç.20 colegiada 1 com 06 (seis) membros, tendo a seguinte composição: 

I. Presidente escolhido dentre os servidores municipais por eleição direta; 

II. dois representantes indicados pelo Poder Executivo; 

III. um representante do Poder Legislativo; 

IV. um representante dos servidores ativos indicado pelo Prefeito Municipal ; e 

V. um representante dos inativos e pensionistas eleito por voto direto. 

§ 1 ° -Cada membro terá um suplente e para um mandato de dois anos, admitida uma 
única recondução. 

§ 2-, · Cs ·epresentani.::es jo -:::xecuti'lc e do ~egisi21tivo serão indicados pe!os próprlos 

poderes e os representantes dos serv;dores, dos inativos e pensionistas, através de 
eleição direta . 

§ 3° - Os membros do CMP não serão destitufveis :1d nuturnr somente podendo ser 
afastados de suas funções depois de j ulgados em ~'if'jcesso administrativo, culpados 
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por falta grave ou infração punível com demissão, ou em caso de vacância, assim 
entendida a ausência não justificada em três reuniões consecutivas ou em quatro 
intercaladas no mesmo ano. 

SEÇÃO I 

DO FUNCIONAMENTO DO CMP 

Art. 24 O CMP reunir-se-á, ordinariamente, em sessões mensais e, 
extraordinariamente, quando convocado por, pelo menos, três de seus membros, com n 
antecedência mínima de cinco dias; ~ - - s: õ,"7? ,...~ 

> 0 o> ~ íii O· , ~ ~~ -::, . - - -"\ 

Paragrafo único - Das reuniões do CMP, serão lavradas atas em livro pr~ rl . ~- g· ~ õ" 
~ - · ~ o.O <O-
~ ~ ãi' o> ~ 0-

Art. 25 - As decisões do CMP serão tomadas por maioria, exigido o quo,\,,i ~ t~ i - ~ 
membros, só votando o Presidente para desempatar. 'g I 1 g 5 ::) . 

~ §' ~ : g- e=; 
C>J e; ,::.! ,.._, l;D. o 

Art. 26 - Incumbirá à Secretaria Municipal da AdministraçãçL.o.r.o~ f:~:f~~~ ~ ~ o~ i o 
meios necessários ao exercício de suas competências. "'.·i'.~~'I ;i:;~_R, .. ~~'i~1· ;,r:®~':~· ~~ -&; ::!1 • ~ ' t• ~ E ~ ~, C,: b ("\ 1 I..O ("'\ 

1 ·, . f • AÚW, câ;jqE. \~ ..-«- õ '. ãj' · - . 
_ 1~F:~, t\a;JI1c'N. ~ - O 

SEÇAO II ,:,o• I RECONHECIMENTO OE FIRMA ' • /!t E 01STR18UIÇÃO.ai 
~ ri .::'-.E-=-~ . i-· --==-
{ -~~i;tI.~il ~a4; 

DA COMPETÊNCIA DO CM P -" Confere com o Original 

Art. 27 - Compete ao CMP: 

I. estabelecer e normatizar as diretrizes gerais do RPPS; 

II. apreciar e aprovar a proposta orçamentária do RPPS; 

apresentado. Dou fé. 

Japarnt1nga - AO~eó).~')")-

~ 
Maria fà blê Cn!,, \ ~ d,1 Silvn - Oficial 

José F~l.ll<'> Col~çn Avcl!no - Substituto 
Mari.i tl i Méncies Calaça - Substituta 

íll. organizar e definir a estrutura administrativa, financeira e técnica do FPS; 

IV. conceber
1 

acompanhar e aval iar a gestão operacional, econômica e financeira 
dos recursos do RPPS; 

..J. exdminar e emit:ir parecer conclusivo sobre propostas de alteração da política 
previdenciária do Município; 

VI. autorizar a contratação de empresas especializadas para a íealização de 
auditorias contábeis e estudos atuariais ou financeiros; 

VII. autorizar a alienação de bens imóveis pelo FPS e o grnvame daqueles já 
integrantes do patrimônio do f PS; 

VIII . aprovar a contratação de agentes financeiros, bem como a celebração de 
contratos, convênios e ajustes peic FPS; 
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IX. deliberar sobre a /c;)~itação de doações, cessões de direitos e legados, quando onerados por encargos; 

X. adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos, decorrentes de gestão, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das finalidades do FPS; 

XI. acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao RPPS; 

XII. apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas; 

XIII. solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos a aspectos atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais relativos a assuntos de sua competência; 

XIV. dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao RPPS, nas matérias de sua competência ; e 

XV. deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao RPPS. 

CAPÍTULO V 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

Art. 28 - O RPPS compreende os seguintes benefícios: 

I. Quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por inva!ldez; 

b) aposentadoria compulsória; 

c:) aposentadoria por idade e ternoo ele contribuição; 

d) aposentadoria por idade; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-maternidade; e 

g) salário-família. 

II. II - Quanto ao dependeílte: 

a) pensão por morte; e 

b '\ auxílio-reclusão. 
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apresentado. Dou fé. 

Japaratinga - A~_5cieó) ~ 

Ml,;~ " or;c;,i 
Jose Fiiblô t..,i,,A AvdfrJo _ $qbstiruto 

Marlo tll Me11eluê Cr,l,;ca ~ Su'.Jst,tuta 

SEÇÃO I 

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

n 
Art. 29 - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que for considerad~ °' 

d. ~-;;:;: - s: Q) "XI ,.... 

incapaz de readaptação e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa con iça~_. ~- ~- ~ ~ o~ 
Q>_,.,QJ wo ::!
"'~..,.,~- \/\ o 
;; õ º ~ <Õ ~ 
::a. r,(11 Q) .._ o. 
~ ~ () ' ;e.: 
~1»(11 :i:>º o § 1 ° -A aposentadoria por invalidez será precedida de auxílio-doença. 
tt) "Q ~ .-- ~ -

§ 2° - A aposentadoria por invalidez terá proventos proporcionais ao tEW1~ deõ g C 
- o. ::, ~ 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profis5W®l~ u: g- n· 
doença grave, contagiosa ou incurável. .'.t- 'B f ~ ~ O 

e e- • , OJ Q 
~ ~- Q ~ -~ 

~ 'l(l - Arº Jertf: 2m serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se r~&fu;, g 
00 

~ -

a r2ta 0 t.. :ndiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão corpora l ou 0 

;Jen:urbaçào funcional que cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da 

capacidade para o trabalho. 

§ 4º - Equipara-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei: 

I. o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja 

contribuído diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o 

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação; 

II. o acident e sofrido pelo segurado no loc al e no horário 

do t rabal ho, em conseqüênc i a de: 

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 

companheiro de serviço; 

b) ofensa física intenc,or i.:{ inclusive de terceiro, por motivo de disputa 

relacionada ao serviço; 

e) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de 

companheiro de serviço; 
d) ato de pessoa privada do uso da razão; e 

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortu itos ou 

decorrentes de força maior. 

fII. a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do 
cargo; e 

'1 r; r: ,• _ G' ·1 11:' · de odo ~egu _i :r. a,r,')i: , . .H,P fora do local e horário de serviço: 

a) na execJçào oe ,;1 CE:íC : >.J 11c:J rr:âl ização de sen1iço re:acionado ao 
cargo; 
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b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao município para lhe 
evitar prejuízo ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo 
município dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de
obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive 
veículo de propriedade do segurado; e 

d) no percwso da residência para o loca l de trabalho ou deste para aquela, 
qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veícu lo de 
propriedade do segurado. 

§ 5° - Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação 
de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o servidor é 
considerado no exercício do cargo. 

§ 6º - Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o 
parágrafo segundo, tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasi.a 
maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de 
Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da 
doença de Paget ( osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida -
Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

§ 7º - A concessão de aposentadoria poi inval idez depender á da verificação da 
condição de incapacidade, mediante exame médico-pericial do órgão competente. 

§ 8º - Em caso de doença que impuser afastamento compulsório, com base em laudo 
conclusivo da medicina especializada, ratificado pela junta médica, a aposentadoria por 
invalidez independerá de auxíl io-doença e será devida a partir da publicação do ato de 
sua concessao. 

SEÇÃO li 

DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

Art. 30 - C :.,291..:rêiCO se~:_.:..::_ ía_,-:1m~r-~ a,_,.::,::,é'r~ãdO aos S~!enté. 3nO~ 'Je .03Ce, 

com proventos proporcionais ao temlJ\., Je coPtriouiçào 
Parágrafo único. A aposentadoria será declarada por ato, com v1géne1a a partir do dia 
irnedlato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no ser111ço 

SEÇÃO lII 
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José Fábio Calaça Avelino - Substituto 
Maria Eli Me rides Cal~ça - Subs tituta 

DA APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO n 
Q) 

~º~ à,~ ,... "' "' "' -o ... o. Art. 31 - o segurado fará jus à aposentadoria voluntária por idade e ~~!0 ~-i ~ contribuição com proventos integrais, desde que preencha, cumulativaftt, ~~ ~ seguintes requ isitos : 
~ -Q ~ ;:::. g_ o 
~~-Q º~ e ~~a. ::, o 2. L tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público; {\ g· ~- ;;, g- n · .:-. r ~ ~ o ~ §- ' ~ ~ o II. tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que ~~~á i ~ ~ aposentadoria; e ~ õ ~ '° ~, · 

III. sessenta anos de idade e trinta e cinco anos de tempo de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo de contribuição, se mulher. 

§ 1 ° - Os requisitos de idade e tempo de contribuição previstos neste artigo serão reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de cfetivJ ex2rcfc'o ca fiJnção de magisté;-io na educação infant il e no ensino fundamental e iit2d10 , 

§ 2º - Para fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se função de magistério a atividade docente do professor exercida exclusivamente em sa la de aula. 

§ 3º - É vedada a conversão de tempo de contribuição de magistério, exercido em qualquer época, em tempo de contribuição comum . 

SEÇÃO IV 

DA APOSENTADORIA POR IDADE 

Art. 32 - O segurado faré jus à aposentadorl? Dor idade, com proventos proporcionais -: e t-2 -1,.:ic c:2 contnbu1çãc. c·esde quf pree!", cha, cumulativamente, os seguintes requisitos . 

I. tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público; 

II. tempo mf nimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; e 

IIL sessenta e cinco anos de idade! ; e h:.., 1T12r.-,
1 

e sessentã anos de idade, se mulher. 
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Confere com o Original 
apresentado. Dou fé. 
Japaratinga-A~~~ 
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~ •✓.: ·u 
-1:r. ó?~ º.r(Q" ~ SEÇÃO V ~ ol~. ~ ~ - O/ . ~ ;r('f,<' i)) ,<'. ~ íór. . (./4 ~ - cú o>ó. , ..,,,,, ✓•.• '.A . 1,, V. ' 'Ó) -~ V,:>. •-z DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE APOSENTADORI~_/'ç"" ç,-6í 15-2 °~ <à 
~ o>, .,, ~ - "'· o "1;).: ~ •Q) • .,Y V½° ~ 
~~~ ~~ ~ Art. 33 - Ressalvado o disposto no art. 30, a aposentadoria vigorará a par'm)3/t ~Ja ~ · 9:9 < da publicação do respectivo ato. 'to>_ ~ó. ·or. '?9 

't,ó ~ 'Ç,oÍ 
;J'~ . ~'O 1/ Art. 34 - Para fins de concessão de aposentadoria pelo RPPS é vedada a contagerr{é-"1e tempo de contribuição fictício. 

Art. 35 - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumuláveis na forma 
da Constituição Federal, será vedada a percepção de mais de uma aposentadoria por conta do RPPS. 

Art. 36 - Os proventos de qualquer das aposentadorias referidas nesta Lei serão 
calculados com base nos subsídios ou na remuneração do cargo efetivo em que se 
dará a aposentadoria. 

Parágrafo único - Para o cálculo de proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, considerar-se-á a fração cujo numerador será o total desse tempo em 
anos civis e o denominador, o tempo necessário à respectiva aposentadoria voluntária, 
com proventos integrais, no cargo considerado. 

Art. 37 - Será computado, integralmente, o tempo de contiibu ição no serviço público 
federal, estadual, distíital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime 
jurídico, bem como o tempo de contribuição junto ao Regime Geral de Previdência 
Social, na forma da lei. 

Art. 38 - O segurado que, após com pletar as ex1genci as para as 
aposentadorias estabel ecidas nas Seções III e IV deste Capítu lo, permanecer 
em atividade, fará jus a isenção da contr ibuição previdenciária até completar a 
ç, yjr1 éí - ; ~ oarri a~,osentado:-ia nr~:/l•·r :.:. :')"' .:-r~ v, .._..,,1,_ :, , L Q , '- .l i..., ~ , ,- , '-... :J ._..._.. \.,) 1,,.4 • , -.. IJ • 

S EÇÃO VI 

DO AUXÍLIO-DOENÇA 

Art. 39 - O auxíl io-doença será devido ao s29uíado que ficar lncapacitado para o seu 
trabalho por mais de qu inze dias consecut~vos 2 consistlrá no valor de sua última remuneração. 

§ 1 ° - Será concedldo auxílio-doença, a pedido ou cie ofício,. com base em inspeção 
médica . 
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§ 2º - Findo o prazo do benefício, o segurado será submetido a nova inspeção médica, 
que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação do auxílio-doença, pela 
readaptação ou pela aposentadoria por invalidez. 

§ 3° - Nos primeiros quinze dias consecutivos de afastamento do segurado por motivo 
de doença, é responsabilidade do município o pagamento da sua remuneração. 

§ 4° - Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro dos sessenta 
dias seguintes à cessação do benefício anterior, este será prorrogado, fi cando o 
município desobrigado do pagamento relativo aos primeiros quinze dias. 

Art. 40 - O seguracJo em gozo de auxíl io-doença, insusceptível de recuperação para 
exercício do seu cargo ou de readaptação deverá ser aposentado por invalidez. 

SEÇÃOVU 

DO SALÁRIO-MATERNIDADE 

Art, 41 - Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por cento e vinte dias 
consecutivos, com início entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência 
deste. 

§ 1 ° - Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto 
podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante inspeção médica . 

§ 2º - O saíáriJ-rnaternidade consist irá numa renda mensc1 1 igual ao subsídio ou 
remuneração da segurada. 
§ 3º - Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a 
segurada terá direito ao sa lário-maternidade correspondente a duas sernanas. 

Art. 42 - O salário--maternidade não poderá ser acumulado com benefício por 
incapacidade. 

Seção VIII 

DO SALÁRIO-FAMÍLIA 

Art. 43 - Será devido o salário-família, :flensalmente, ao segurado de baixa renda na 
,-.-Jpurçâ:.: .:,... .~:-,2- J _ t, Li;.~, ~.:. -: _ - ··-_·,.e. -a:iJ.~ Je qualquer ~Ofidi r_;:ãc, , dE ate quatorze 
anos ou 1nvá1:cios . 

Art. 44 - Quarido pai e r,iãe fore;T- r; c::g: ir3dcs do RPPS. ambos terãc direito ao salário
famíl ia. 
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Parágrafo único - Em casd ~ divórcio, separação judicial ou de fato dos P,a1_s, ou :':11 
caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio-poder, o salano-fam1l1a 
passará a ser pago diretamente àquele a cujo cargo ficar o sustento do menor. 

Art. 45 - O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da certidão 
de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à 
apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de 
freqüência à escola do filho ou equiparado. 

Art. 46 - O salário-família não se incorporará ao subsídio, a remuneração ou ao 
beneficio, para qualquer efeito. 

SEÇÃO IX 

DA PENSÃO POR MORTE 

Art. 47 - A pensão por morte consistirá numa importância mensal conferida ao 
conjunto dos dependentes do segurado, quando do seu falecimento. 

§ 1 ° - Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, nos 
seguintes casos: 

I. sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária 
competente; e 

II. desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe. 

§ 2° - A pensão provisória será transformada ern definitiva com o óbito do segurado 
~ .1:A2rite ou deve :,er cancelada corn i"eaparecimento do mesmo, ficando os 
dependentes desobrigados da ,-eposiçào dos valores recebidos, salvo má-fé. 

Art, 48 · A pensão por mo,te será devida aos dependentes a contai-: 

I. do dia do óbito; 

II. da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; ou 

III. da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de 
acidente, desastre ou catástrofe1 mediante prova idônea. 

Art. 49 -- O valor da pensão por morte será igual ao valor dos proventos do servidor 
fa lecido ou ao valor dos proventos a que t12ria direito o servidor· em atividade na data 
út.' seu f.:11r~( !17--:í l()' 

Art. 50 - A pensão será rateada ,.::ntre todos Ps deoendent.es em oartes iguais e não 
será protelada pela falta de habilitação de ou,ro pos~fve! d12pendent~ , 
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§ 1 ° -O cônjuge ausente i ~ ~exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou 

a companheira, que somente fará jus ao benefício mediante prova de dependência 

econômica. 

§ 2° - A habil itação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeitos a conta r da data da inscrição ou habilitação. 

§ 3° - Serão revertidos em favor dos dependentes e rateados entre eles a parte do 

benefício daqueles cujo direito à pensão se extinguir. 

§ 4° - O pensionista de que trata o § 1 ° do art. 47 deverá anualmente declarar que o 

segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente ao 

gestor do FPS o reaparecimento deste; sob pena de ser responsabilizado civil e 

penalmente pelo ilícito. 

Art. 51 - A cota da pensão será extinta: 

~eia iY1ort2; 

II . para o pensionista menor de idade, ao completar vinte e um anos, salvo, se 

inválido, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto; neste caso, se a 

emancipação for decorrente de colação de grau científico em curso de ensino 

superior. 

III. pela cessação da invalidez. 

Parágrafo único - Com a extinção do di reito do último pensionista extinguir-se-á a 

pensão. 

Art. 52 - A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, observado o art. 58 . 

. !.~. 5:- -- i~do f:ji_ jLs 21 pen::~fo c1 der:e.1cierit'2 condenado pela prática de crime doloso 

de quP tenha resultado a morte do segurado. 

Art. 54 - Será admitido o recebimento, pelo tiependente, de até duas pensões no 

âmbito do RPPS, exceto a pensão deixada por cônjuge; companheiro ou companheira 

que só será perm it ida a percepção de uma, ressalvado o direito de opção pela mais 

vantajosa. 

Art. 55 - A condição legal de deperidente, para fins desta Lei, é aquela verificada na 

data do óbito do segurado, observados GS r.:r-itérlos de comprovaçêio de dependência. 

Parágrafo único. A invalidez ou a aiteraç?:ío oe condições quanto ao dependente, 

supervenientes à morte do segurado, não dar§c origem 2:! qualquer dlreíto à pensão . 
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Cartório do U . 
SEÇÃO X nico Ofi • 

Rua José v· . CI O 1tonano d . . JaPàratin a . a Silva, 48 
DO AUXILIO-RECLUSÃO . 9 

AL fone:J297-1109 
Maria Fábia Cala . 

Jrw.:. F'b· ça da Silva . o,· . 1 , . ~ . . ' . " . V ->C" a 'º Càla Av . ,c,a Art. 56 - O aux1l10-reclusao consIstIra numa 1mportanc1Manre~i&fffi~eHoo aos 
dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão que ri~o5º1f3~'feeber 
remuneração dos cofres públicos. 

§ 1 ° -O auxílio-reclusão será rateado em cotas-parte iguais entre os dependentes do 
segurado. 

§ 2° - O auxílio- reclusão será devido a contar da data em que o segurado preso deixar 
oe perceber dos cofres públicos. 

§ 3° .., ~ u ' 2C i:. ,, _ 2Per,cio será ' estabelecido a partir da data 
cedo'" .;:, "' ,;<" _-1 ...... _se., ação à r-" risão, nada sendo devido aos seus dependentes 

enqua'l to lSt1ver o segu, ado evadido e pelo período da fuga. 

§ 4º Para a instrução do processo de concessão deste benefício, além da 
documentação que comprovar a condição de segurado e de dependentes, serão 
exigidos· 

I documento que certifique o não pagamento do subsídio ou da remuneração ao 
segurado pelos cofres públicos, em razão da prisão; e 

II. certidão emitida pela autoridaae competente sobre o efetivo recolhimento do 
segurado à prisão e o respectivo reaime de cumprimente da pena, sendo ta! 

§ 5º C.dso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da remuneração 
rorrespondentc ao período em que esteve preso, e seus dependentes tenham recebido 
auxílio reclusão, o valor correspondente ao período de gozo do benefício deverá ser 
restituído ao FPS pelo segurado ou por seus dependentes, aplicando-se os juros e 
índices de correção incidentes no ressarcimento da remuneração. 

§ 6° - Aplicar-st-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as disposições atinentes à 
pensão por morte. 

§ 70 - Se o segurado preso vir::r a falecer na pnsão, o benefício será transformado em 
pensão por morte . 
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CAPÍTULO VI 

DO ABONO ANUAL 

Art. 5 7 - O abono anual será devido àquele que, durante o ano, tiver recebido 

proventos de aposentadoria, pensão por morte, auxílio-reclusão ou auxílio-doença 

pagos pelo FPS. 

Parágrafo único - A abono de que trata o caput será proporcional em cada ano ao 

número de meses de benefício pago pelo FPS, em que cada mês corresponderá a um 

doze avo, e terá por base o valor do benefício do mês de dezembro, exceto quanto o 

benefício encerrar-se antes deste mês, quando o valor será o do mês da cessação. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

Art. 58 - Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 

toda e qualquer ação do beneficiário para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pelo RPPS, salvo o direito dos n1enores, incapazes e 

ausentes, na forma do Código Civil. 

Art. 59 - O segurado aposentado por invalidez permanente e o dependente inválido, 

independentemente da sua idade, deverão, sob pena de suspensão do benefício, 

submeter-se anualmente a exame médico a cargo do órgão competente. 

Art. 60 - Qualquer dos benefícios pre\·ist:)s nesta Lei será pago dir~tamente ao 

beneficiário. 

§ 1 ° - O disposto no caput não se aplica na ocorrência das seguintes hlpóteses, 

devidamente comprnvadas: 

I. ausêncía1 na forma da lei civil; 

II . moléstia contagiosa; ou 

III. impossibil idade de locomoção. 

§ 2° -· Na hipótese prevista no par~grafo anterior: o benefício poderá ser pago a 

procurador legaimente constituído, cujo rncnciato específico não exceda de seis meses, 

r2novávr is. 
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§ 3° - O valor não recebido em vida pelo segurado será pago somente aos seus 
?ependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, 
independentemente de inventário ou arrolamento, na forma da lei. 

Art. 61 - Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e aos dependentes: 

i õ CJ"Lt1bu1ção prevista no inciso II do art. 14; 

II. o valor devido pelo beneficiário ao Município; 

III . o valor da restituição do que tiver sido pago indevidamente pelo RPPS; 

IV. o imposto de renda retido na fonte; 

V. a pensão de alimentos prevista em decisão judicial; e 

VI. as contribuições associativas ou sindicais autorizadas pelos beneficiários. 

Art. 62 - Fica vedada a inclusão, nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção 
r;ç.,c,te-., j"' .)' -,t'I~~- er1uneratórias pagas em decorrência de função de confiança, de 
:.aígc em comissão ou ~io local de trabalho. 

Art. 63 - Os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração ou subsídio dos 
segurados em atividade, sendo também estendidos aos segurados aposentados e aos 
pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
segurados em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão . 

Parágrafo único - Para efeitos deste artigo, sob pena de responsabilidade, qualquer 
modificação na remuneração e nos subsídios dos segurados em atividade, bem como 
nos planos de ca i-reiras respectivos, ra !'a sua etkacia, deverá ser precedida de estudo 
1-t •c. . 1a pcir ... __ .1ecessaI ''- compatibilízd<;âo das iT1odificações com os respectivos planos 
de ~uste10. 

Art. 64 - Salvo em caso de divisão entre aqueles que a ele fizerem jus e na hipótese 
dos arts. 42 a 45, nenhum benefício previsto nesta Lei terá valor inferior a um salário
mínimo. 

Art. 65 - Na hipótese do inciso II do art. 5º. o servidor ma~tém a qualidade de 
segurado, independentemente de contribuição, até doze meses após a cessação das 

contribuições. 
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Parágrafo único - O praz64'~que se refere o caput será prorrogado por mais doze 

'leses. caso o servidor tenha tempo de contribuição igual ou superior a cento e vinte 

meses. 

Art. 66 - Concedida a aposentadoria ou pensão será o ato publicado e encaminhado à 

apreciação do Tribunal de Contas. 

Parágrafo único - Caso o ato de concessão não seja aprovado pelo Tribuna! de 

Contas, o processo do benefício será imediatamente revisto e promovidas as medidas 

jurídicas pertinentes. 

Art. 67 - Fica vedada a celebração de convenio, consorcio ou outra forma de 

associação para a concessão dos benefícios previdenciários de que trata esta Lei com a 
União, estado, Distrito Federal ou outro município. 

CAPÍTULO VIU 

DO RlEGISTRO COl\!TÁBIL 

Art. 68 - O RPPS observará normas de contabilidade, fixadas pelo órgão competente 

da União. 

Art. 69 - O RPPS publicará na imprensa oficial, até trinta dias após o encerramento de 

cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesa 

previdenciárias e acumulada do exercício em curso; nos termos da Lei n° 9.717, de 27 

de novembro de 1998, e seu regulamento. 

Parágrafo único - O demonstrativo mencionado no caput será, no mesmo prazo, 

encaminhado ao Ministério da Previdê,xia e Assistência Social. 

Art. 70 - Será mantido reqistro contáb il individualizado para cada sequrado 

<pW C __ (l l )\f:' l ~J; 

I. nome; 

II. matrícula; 

III. remuneração ou subsídio; e 

IV. valores das contribuições previdenciárias mensais e das acumuladas nos meses 

anteriores do segurado e do Município, suas autarquias e fundações; 

Parágrafo único - A.o segurado ·ser~~ ~nviado .. anualmente, ou disponibilizado por 

me,e, eletrónico e)(~ratc prêv1f~er 1n211.<.) ~~•'.te1"1do ::is inf0nnaçÕé5 ;_,re-Jistas neste artigo. 
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~ ~b AS REGRAS DE TRANSIÇÃO 

Art. 71 - Ao segurado que tiver ingressado por concurso público de provas ou de 
provas e títulos em cargo público efetivo na administração pública direta, autárquica e 
fundacional da União1 Estados, Distrito Federal e Municípios, até 16 de dezembro de 
1998, será facultada sua aposentação pelas regras estabelecidas neste artigo. 

§ 1 ° - Será garantido o direito à aposentadoria, com proventos integrais ao segurado 
que preencher; cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I. cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se 
mulher; 

II. cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 

III. tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta e cinco anos, se 
homem, e trinta anos, se mulher; e 

!\/. um r,erfodo adicional de contribuição, equivalente a vinte por cento do tempo 
-~ue, em 16 de dezembro de 1998, faltaria para atingir o iimite de tempo 
constante no inciso anterior. 

§ 2º - Será garantido o direito à aposentadoria, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, ao segurado que, nas condições previstas no caput preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I. cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se 
muiher; 

II. cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 

III. tempo de contribuição igua!, no mínimo, à sorna de trinta anos, se homem, e 
vin~e e cinco anos, se mulher: e 

IV . urn período adiciona! de contribuição e:quivalente a quarenta pm cento do 
tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltaria para atingir o lirn ,te de tempo 
constante no inciso anterior. 

§ 3° - Os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a setenta por 
cento do valor máximo que o segurado poder-ia obter de acordo com o § 1 ° / acrescido 
de cinco por cento por ano de contribuição ou2 supe!·e a somõ a alie se refere o inciso 
IV do parágrafo anterior, até o limite Je cern P'.:r cento. 
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§ 4° - Na aplicacao do dis,@óf~ 'no § 1 °, o segurado professor, d~~ltqttefç_ A:1~6l~Qe~titu1a 

""'sino, c ... •e a~E: ... E ae dezef\l~ro de 1998, tiver ingressado, por concurso público de 

Provas Oll ae provas e títulos em cargo efetivo de magistério e que optar por se 

aposentar terá o tempo de serviço exercido até essa data contado com acréscimo de 

dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que venha a 

se aposentar exclusivamente com o tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério, nos termos do § 2º do art. 31. 

Art. 7 2 - O segurado que, após completar as ex1gencias pa ra aposentad~ria 

estabelecida no § 1 ° do art. 71, permanecer em atividade, fará j us a isenção 

da contri buição previdenciária até completar a exigência para aposentadoria 

prevista no art .30. 

Art. 73 - É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer 

tempo, aos segurados e seus dependentes, que, até 16 de dezembro de 1998, 

-~ 1 d rT C:t..!"";Jr;dJ os req uis itos para a obtenção destes benefícios, com base 

nus u 1tér 10s da leg islação en tão vigente . 

§ 1 ° -Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados refe ridos 

no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de serviço já 

exercido até 16 de dezembro de 1998, bem como as pensões de seus 

dependentes, serão ca lcu lados de acordo com a legislação em vigor à época 

em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas para a concessão 

desses benefícios ou nas condições da leg islação vigente. 

§ 2º - São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas disposições 

constituciona is vigentes em 16 de dezembro de 1998 aos beneficiá rios do 

RPPS, assim como àqueles que já cumpriram, até aquela data, os requisitos 

para usufruírem ta is direitos, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da 

( onst ituição Federal 

Art. 74 - o segurado que, até 16 de dezembro de 1998, tenha cumprido os 

requisitos para obtenção de aposentadoria integral, com base nos critérios da 

legislação então vigente, e que opte por permanecer em atividade, fará jus a 

isenção da contribu ição previdenciária até completar a exigênci a para 

aposentadoria prevista no art. 30. 

Art. 75 - A vedação prevista no § 10 do art. 37, da Constituição Federal , não se 

aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores e militares, que, até 16 de 

dezembro de 1998, tenham ingressado novamente no serviço públ ico por concurso 

público de provas ou de provas e títu los, e pelas demais formas previstas na 

Constituição Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria 

pelo regime de previdência a que se refere o art. 40 da Constituição Federal, 

aplicando-sP-lhes, 0 n: qualql1er hí:,('tese. n !i rr ite de r:iu0. trata o § 11 deste mesmo 

artigo. 
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Art. 76 - O tempo de serviço, considerado pela legislação vigente, para efeito de 
aposentadoria, será contado como tempo de contribuição, excluído o tempo fictício. 

Art. 77 - Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os 
segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que 
tenham remuneração ou subsídio igual ou inferior a R$ 429,00, que, até a publicação 
da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social. 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 78 - O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações 
encaminharão mensalmente ao órgão gestor do FPS relação nominal dos 
segurados e seus dependentes, com os respectivos subsídios, remunerações e 
valores de contribuição. 
Art. 79 - Os valores das contribuições dos servidores e do Município até 
entrada em vigência da presente lei, serão transferidos para conta do Fundo 
de Previdência Municipal de Japaratinga - FPMJ, mantida na agência do Banco 
do Brasil de Porto Calvo - Alagoas. 

Art. 80 ·· Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 
efeitos . em relação ao art. 15, a partir da data de sua publicação, revogando-se 
todas as d;$posiçõe~ em contrário. 
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